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Institui diretrizes para a promoção da
economiâ circular no município de
Fortaleza, úsando a redução de resíduos
sólidos e a reutiüzação de materiais, com
incentivos fiscais para empresas que
adotarem práticas sustentáveis.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA,EM

2025.

INDICAÇÃo N"

EXMO. SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL DE F'ORTALEZA

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental vem.
mui respeitosamente, submeter ao pleniírio desta Augustã casa Legislativi a indicação
em epigrafe. Ccno da ciência dc scus pares, peço que, depois dc aprãvado cm pleúriá, a
Indicação seja encamiúada ao Excelentíssimo seúor prãêito de Fortaleza/cE, a fim de
que, após sua apreciação retome à Esta Casa Legislativa em forma de mersagem.
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INDICAÇ AO N"

PROJETO DE LEI N"

Institui diretrizes para a promoção da
economia circular no município de
Fortaleza, üsando a redução de iesíduos
sólidos e a reutilização de materiais, com
inrentiyos fiscais para empresas que
adotarem práticas sustentáyeis.

Art. l'Esta Lei institui diretúes para a promoção da economia circular no município de
Fortaleza, visando à redução de resíduos sóridos, à reutilização de materiais e à adoção de
práticas sustentáveis por parte das empresas.

Art. 2'Para os efeitos desta Lei, considera_se:
I - Economia circurar: modero econômico que busca a redução do desperdicio e a
maximização do uso dos recursos, promovendo a reutilização, recicragem e recuperação de
materiais;

II - Residuos sólidos: todo e qualquer material descartado que não possui mais utilidade
para o gerador, conforme definido na Lei Federal no 12.305, de 2 de agosto de 2010;III - Práticas sustentáveis: ações e processos que visam a preservação ambiental a
eficiência no uso de recursos e a promoção do desenvolvimento sustentável.

Art. 3" São diretrizes para a promoção da economia circular em Fortaleza:
I - Fomentar a educação ambiental e a conscientização da população sobre a importância
da redução de residuos e da reutilização de materiâis;
II - Estimular a implementação de programas de coreta seletiva e reciclagem em parceria
com a sociedade civil e o setor privado;
III - criar mecanismos de incentivo à pesquisa e desenvolvimento de tecnologias vortadas
para a economia ctcular;
IV - Promover carrpaúas de incentivo à doação e troca de produtos e materiais entre
cidadãos e organizaçõ es;

V - Estimular a incrusão de priíticas sustentáveis nas licitações públicas e contratos
administrativos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Rua Thompson Bulcâo, g70 _ Gsbinete 23, trone: 3,144-8337, Baüro Engenheiro Luciano Ctrãlcsnte
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DEPARTAMf,NTO LEGISLATryO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,EM

E PODEMOS na C.M.F

Art' 4o Fica instituido o progÍama de Incentivo Fiscar à Economia circular, que consistirá
na concessão de beneficios fiscais a empresas que adotarem práticas sustentáveis e que
contribuírem efetivamente para a redução de residuos sólidos.
§ l'Os beneficios fiscais poderão incluir:
I_- Isenção ou redução do Inposto Sobre Serviços de eualquer Natureza (ISSeN);
II_- Isenção ou redução do Imposto predial e Tenitorial Urbano (IpTU);
III - Isengão ou redução de taxas municipais.

§ 2' Para ter acesso aos incentivos fiscais, as empresas deverão comprovar a adoção de
práticas sustentáveis, tais como:

I - Implementação de programas de reciclagem e re úilização de rnateriais;
II - Redugão da geração de resíduos;
III - Utilizaçâo de insumos e materiais recicláveis ou biodegradáveis.

Art. 5' o Poder Executivo criará um comitê Municipal de Economia circular, composto
por representantes da administração pública, da sociedade civil e do setor privado, àm a
luralidade de:

I - Acompaúar a irnplementação das dtetrizes estabelecidas nesta Lei;
II - Propor ações e pÍogrÍünas que promovam a economia circular em Fortaleza;
III - Avaliar e monitorar os resultados das ações implementartas.

Art 6' Esta Lei entra em vigor ru data de sua publicação, revogadas as disposições em
contriíLrio .

y 7" o Poder Executivo regurametrtará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar
de sua publicação.

Ru. Thompson Bulcãq t70 - Grbineúe 23,FoDlet !44-8337, Bairro Engentreiro Luciâno Cavâlcâtrt€

DE DE 2025.
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JUSTIFICATTVA

Finalizo solicitando a apreciação e aprovação da matéria apresentada. Acreditamos que
esta proposta traÍá importantes beneficios para nossa comunidade, promovendo avanÇossignificativos nas áreas abordadas e meio ambiente e promovendo aqualidade de vida da população fortaleze

LLIN
PODEMOS na C.M.tr'

A cidade de Fortaleza, corno um dos principais centros urbanos do Nordeste brasileiro,
enÊenta desafios significativos relaciomados á gestão de resíduos sólidos. segundo o plano
Municipal de Gestâo Integrada de Residuos Sóridos (pMGIRS), Fãrtareza gera
aproximadamente 1,7 milhão de toneladas de resíduos soridos por *o,'do, quui, upJru,
cerca de 20% são reciclados. 

-Esse 
ceniário não apenas impacta o meio ambiente, mastambém representa um desperdício de recursos que poderlam criando novas fontes de

emprego e fortalecendo a competitividade das empresas locais.

um_estudo realizado pero Instituto de pesquisa Econômica Aplicada (IpEA) aponta que aimplemenlação de políticas de incentivo à economia circular pode resultar em umaredução de até 50yo na geração de resíduos em áreas urbanas. Além disso, a transiçao fàuma economia circurar pode gerar, em mêdia,2,5 milhões de empregos verdes no Brasir
até 2030, segundo a Organaação das Nações Unidas (ONU).

Nesse contexto, a proposta de instituir diretrizes que prcmovam a economia circurar emFortaleza, urcluindo incentivos fiscais para ..p."ru, iue adotem práticas sustentáveis, éde extrema relevância. Esses incentivos podem estàuhr a inovaçâo e a adoçào detecnologias limpas, bem como fomentar a crizção de cooperativas de reciclagem einiciativas de reuso, que são essenciais para a efetiüdade da economia circular.

Além disso, Fortareza tem se destacado em iniciativas de sustentabilidade, como oPrograma Fortaleza Verde, que busca integrar ações de preservagão ambiental edesenvolvimento econômico. A criação de dirarizes específicas para a economia circularcomplementaria esses esforços, posicionando a cidade como referência emsustentabilidade e atraindo investimentos de empresas que buscam operar de forma
sustentável.

Por firq ao promover a economia circular, FoÍaleza não apenas atenderá às suasdemandas locais de gestão de resíduos, Ínas também contribuirá para os objetivos deDesenvolvimento sustentável (oDs) da oNU, especiarmente os oDS l r (cidades eComunidades Sustentáveis) e l2 (Consumo e produção Responsáveis).

fortanlo' a implementação de dtetrizes para a economia ctcular, acompanhada deincentivos fiscais, é uma estratégia n"...üriu " *g.ni" p*u o futuro sustentável dacidade.
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